
  

 Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI COMPLEMENTAR N° 63, de 21 de dezembro de 2011 
(Lei Complementar n° 8, de 21 de dezembro de 2011) 

 
Altera Anexo III – Quadro Suplementar 
(Assistência Social, Programas 
Convênios) da Lei Complementar 
005/2011 de 01/11/2011 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, em pleno 
exercício, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, faz saber que o povo do 
Município de São João do Manteninha - MG, via de seus representantes - 
vereadores da Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 
 
Art. 1° O ANEXO III – Quadro Suplementar (Assistência Social, Programas e 
Convênios) integrante do Inciso III do Art. 61 da Lei Complementar 005/2011 de 
01/11/2011, fica alterado, passando a viger conforme consta da presente Lei. 
  
Art. 2° As despesas decorrentes pela execução da presente Lei correrão à custa de 
dotações próprias do Orçamento vigente para 2012. 
 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 21 de dezembro de 2011; 19° Ano de Emancipação 
Política. 
 
 
 

 
FERNANDO DE ALENCAR ALMEIDA 

Prefeito      
 
 
 
 
 
 
 



  

 Câmara Municipal de São João do Manteninha 

ANEXO III  

QUADRO SUPLEMENTAR (ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROGRAMAS, CONVÊNIOS) 

 

GRUPO PRÉ-REQUISITO NOME DO CARGO CARREIRA 
VAGAS 
ATUAIS 

NOVO CARGO 
VAGAS DO NOVO 

PLANO 
CARGA 

HORARIA 
R$ 

CNF CARGOS DE 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

CRIADO  _   _  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 40 HORAS 545,00 

CRIADO — — MOTORISTA 01 40 HORAS 726,07 

CNM CARGOS DE 
NÍVEL MÉDIO 

NÍVEL MÉDIO 

CRIADO 
  

AUXILIAR DE OFICINA 02 40 HORAS 688.29 

CRIADO 
  ENTREVISTADOR SOCIAL DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA 0! 40 HORAS 688.29 

CRIADO 

  

OPERADOR DE SISTEMA DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA 

01 

- 
40 HORAS 688,29 

CRIADO  _   _  ORIENTADOR SOCIAL PARA O PAIF 01 4G HORAS 688.29 

CRIADO 
 

 _  ORIENTADOR SOCIAL PARA 0 PROJOVEM 01 40 HORAS 688.29 

1.149 CNS 
CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 
NIVEL SUPERIOR 

CRIADO — - ASSISTENTE SOCIAL DO PAIF 01 30 HORA.S 1503,97 

CRIADO 
 

 _  PEDAGOGO DO PAIF 01 40 HORAS 1503,97 

CRIADO — 

 

ORIENTADOR PROFISSIONAL PARA 0 
PROJOVEM 

01 40 HORAS 1503,97 

      

 


